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Unidos por uma nova Manoel Viana
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o PREFEITO MUNICIPAL. Fa<:o saber, em disposto no a.'"tigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni.cipal apro-
..~.. ~ "t;.. n~~~;~~~ ~ ~-~-..t","n " ~" ese~"e T "';
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a :/lnr.ar
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul,
.\'ecretaria da ./ustica e da 1.~'egurança. com inter-
veniência da Brigada Militar.

Art.l Q. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o

Estario cio Rio Grande do Sul, Secretaria da Justiça e da Segurança, com interveniência da
Brigada Militar.
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~.. ~ .nre",ente rmeto (Ie ,et. tem nor na lua e a Imn antacao no urnCI-.J ...
pio de uma Corporação Mista do Corpo de Bombeiros.

Art.3Q As competências das partes estão devidamente expressas no Termo de
Conv~o, contorme supramencionado.

Art 4Q SefV1"ra' como suporte financel "ro para a exer11r;i,.., rl,.., nrp~pntp r,..,n'r~."",
., -~'r~~ ~~ Y' -~-".- ~ ~" , -'~~,

as dotações orçamentárias específicas do Município, através da Secretaria de Educação, Tu-
rismo, Cultura e Desporto e/ou Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Públicos.

Art.sQ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal e~ Manoel Víana, RS, 22 de ~a~o de 2006
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Senhora Presidenta-
Senhores Vereadores

o referido Projeto de Lei tem por finalidade firmar Convênio com o Estado do
Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Justiça e da Segurança com interveniência da
Brigada Militar, a instalação de um grupamento misto do Corpo de Bombeiros no Município
de Manoel Viana, onde conforme previsto no termo de Convênio, serão oferecidas operações
técnicas e operacionais por parte do Estado e também do Município, para que se realize um
trabalho profissional e qualificado, dando com isso maior segurança a comunidade em geral.
Com isso, fica o Município beneficiado com esta realização que a tempos é de interesse da
população local quanto a prevenção e possíveis ocorrências.

Tendo em vistas os curtos prazos definidos pela Secretaria da Justiça e da Se-
gurança é que pedimos a esta Colenda Casa Legislativa a aprovação do referido Projeto de Lei
em regime de urgência.

Sendo o que tínhamos para o momento, reitero votos de elevado apreço e dis-
tinta consideração.

Atenciosamente,
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